
 
 LEI Nº 7.076/2020 

 

 
“Denomina João Batista Borges, Praça situada a Avenida Beija Flor, esquina 
com Rua Pavão, Residencial Céu Azul, Rio Verde- GO, que menciona e dá 
outras providências”. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE- GO, APROVA: 

 
 

Art. 1º - Fica denominada “JOÃO BATISTA BORGES” a praça situada a 

Avenida Beija Flor, esquina com Rua Pavão, Residencial Céu azul, Rio Verde- 

GO. 

 

Art. 2º - A presente lei entrará em vigência na data de sua publicação, 

revogando-se possíveis disposições contrárias. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO, ao 1º 

dia do mês de junho de 2020. 

 
 
 

Idelson Mendes 

      Presidente                        Andresa de Souza Martins Alvaro 

                                                                  1ª Secretária 

 

 

 
  

 

 



 
JUSTIFICATIVA 

 

    É com especial estima e com imensa honra que indicamos a 

denominação de João Batista Borges, por ter sido ele um agricultor pioneiro, 

participando ativamente da política desta cidade. Nasceu em Tupaciguara - 

MG, em 23 de Março de 1953, filho de Maria Angélica Custódio e Trajano 

Martins Custódio, era casado com Badia Aparecida Borges com quem teve 04 

filhos e 05 netos, morou no Pará entre os anos de 1971-1972, mudou – se para 

Rio Verde em 1972, onde trabalhou como Gari na gestão do então prefeito 

Lauro Martins, no ano seguinte foi trabalhar como operador na fazenda do Sr. 

Aildo Martins Borges, então no ano de 1975 começou a cultivar a terra como 

arrendatário do Sr. Alcione de Sousa Bernardes, em 1976 mudou-se para o 

distrito de Ouroana na Propriedade do Sr. Sebastião Pires Guimarães, onde 

começou a cultivar milho e arroz até o ano de 1984, em 1985 sua produção 

passa a ser o cultivo de soja e milho, no ano de 1987 mudou- se para a cidade 

de Montividiu- GO, arrendando terras da família Maia, posteriormente região 

“Capa Branca”, assim em 1990 adquiriu propriedades na região do “Rio Preto” 

em Rio Verde- GO, onde continuou sua produção, com plantação de grãos. 

Assim, homenageando esse grande homem, que muito contribuiu para a 

agricultura em nossa cidade, é que proponhamos este projeto.  

   Diante do exposto, esperamos contar com o beneplácito dos 

demais nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO, ao 1º 

dia do mês de junho de 2020. 

 
 
 

Idelson Mendes 

      Presidente                        Andresa de Souza Martins Alvaro 

                                                                  1ª Secretária 




